
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONTRATO INTERÂDMINISTRÃTIVO

Considerando que a l-ti n.'75/20í3, de 12 dt setembru, veio intoduzir um novo

regime normativo de enquadramento da delegação de competências, aftavés da sua contra-

twalizaçào, possibütando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos ótgãos

das freguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considetando que deste novo regime ganha especial destaque a Ftgaru do contrato

interadministrativo prevista no artigo I 20." do Anexo / da referida Lti, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da coniugação das disposições constantes io n.o 2 do artigo I 17" e

no artigo / 3/o, ambos do Anexo I da l-ti n." 75/ 2013, de l2 dc setembm, os municípios, através

dos seus órgãos, p^tà 
^ 

prossecução das suas atribüçôes em todos os domínios dos interes-

ses próprios das fteguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicação de domínios de decisão na Âdministração Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, enffe as quais se integram os contrâtos interadministrativos;

Considerando que os contratos intetadministrad.vos se enquadram no conjunto das

relações jurídicas interadministradvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse púbüco e da proteção dos diteitos e interesses dos cidadãos, da boa adminisftação,

da cooperação, da colaboração e da coordenaçã.o;

Considerando que existe rüna enorrne heterogeneidade deste tipo de contratos,

atenta a escassa tegulação iurídica dos mesmos, cujo regime se pauta pelo informalismo e

pela flexibilidade;

Considerando que os contÍatos interadministradvos têm uma vocação natual pata

substituir ou complementaÍ as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqüa, que

são insuficientes para abarcar a complexidade e a diversidade das relações interadminisúati-

vas no quadro da Administtação Pública contemporânea;
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Considerando que constituem atribúções do município a promoção e salvagnrda

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamente nos domínios do equipamento rural e urbano, ambiente, saneameflto básico e

promoção do desenvolvimento (cf, n.'s 1 e 2 do artigo 23o do Anexo I da bi n." 75 / 201 ), de / 2 de rcÍenbn);

Considerando que o Município tem levado a cabo a rcahzaçào de várias operações

de requalificação urbana flo concelho, como forma de atuação associada à cultura urbana e

à capacidade de aúaçáo e desenvolvimento sustentável do territódo, tendo em vista â rege-

neração dos tecidos {ísicos e sociais;

Considetando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

âo encontÍo de uma política de gestão integtada com utn conjunto de medidas que visem

proporcionzÍ rrm^ melhoria do nível de qualidade de vida dos munícipes, no que se refere à

limpeza e mâÍrutenção do espaço público;

Considetando que as freguesias e uniões de fteguesias se âpÍesentam como âtoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em ruzão da proximidade que detêm com as

respetivas populações;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos termos do preceituado na alínea

l) do n." / artigo 33' do citado rliploma legal, discuú e preparaÍ com as Juntas de Fregue-

sía/ÍJntão das Freguesias os contratos de delegações de competências;

Considetando ainda que se conclúu que a solução mais adequada, eficiente e eftcaz

é a de que as competências discriminadas no presente instrumento venham a ser exercidas

pela Junta de Freguesia de Vermoil, sendo que o escopo subjacente à delegação é, nos ter-

mos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de eftcâ-

cia, a melhona da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionatzação de

ÍecuÍsos disponíveis (cf, n: ) do anigo í 15" do citado diploma legal),

Enfte:

A C,,í^LARA MUNICIPAL DE POMBAI-, na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@crn-ponbalpt, ora

representada pelo Senhor Ptesidente, Dr. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.o I e na alíneafl do n.o 2 do artigo i5." do Anexo I da l-ei n."

75 / 20/ 3, de l2 dc setembro de ota em diante designada apenâs por Primeira Outorgante, e
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A IUNTA DE FREGUE,SIA DE VERMOIL, Coletiva de Direito Púbüco

número 507 674 065, com sede na RuaJoão de Baros, n" 32,3105-442 Vermoil, endereço

eletrónico presidente@jf-vermoil.pt, neste ato Íepresentada pelo Senhor Ptesidente Ilídio

Manuel da Mota, flo uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.o I do artigo t 8.'

do Anexo I da bi n.'75/2013, de /2 de setembru, de ora em diante designada apenas por

Segunda Outotgante

- 
é celebtado o pÍesente contÍato interadministrativo, que se rcgetâ pelas cláusulas

seguintes:

TÍTULo I
DO OBJETO DO CONTRÂTO

CAPÍTULO I
Objeto

Cláusula 1.'

Objeto

O presente coÍItÍato tem poÍ obieto a cortcretização dos teÍmos em que se deverá

processaÍ a delegação de competências da Cãmara Municipal na Junta de Freguesia de

Vermoil, no que se tefere àlimpeza urbana, cuja previsão extÍavase o âmbito de apücação

do Acordo de Execução celebrado em27 de maio de 2074, no que z esta matéria respeite.

CAPÍTULO TI

Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2."

Limpeza utbana

1. O obieto do contrato a que se alude na cláusula anterior, compreende altmpeza,

capinagem e varedura de praças, largos, adros, paÍques, passeios, envolventes dos eqüpa-

meÍltos de deposição de resíduos e demais espaços públicos, designadamente dos que inte-

gÍam a planta delocaÉzação que constitui o Anexo 1ao presente contÍato.
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2. O anexo a que se alude no número anterior poderá ser objeto de atvalizaçáo

sempre que tal se afigure necessário, que será sujeita à aprovaçào poÍ parte da Primeira

Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de dinamização e cootdenaçào das ações de planeamento e programação dos

sistemas de limpeza e higiene urbana.

tÍturo rr

DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recurcos Matedais

Cláusula 3."

Recutsos Matetiais

Os tecutsos materiais p^Í^ a concreúzação da presente delegação de competências

corresponderão à atribüção de um cartinho de limpeza, vassouÍa e pá, bem como de equi-

pâmento de proteção individual.

CAPÍTULO il
Recutsos Financeitos

Cláusula 4."

Recutsos Financeitos

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cuÍn-

primento do contrato por parte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia eqúvalente a 75o/o dos encargos (remuneraçã.o e demais contribüções devidas) a

supoÍtaÍ com a conúataçáo de um trabalhador, com a categona de assistente operacional

na posição remuneratóia 1., no nível temuneÍâtório 01, que ascende ao valor mensal de €

677,77 (seiscentos e setenta e sete euÍos e setenta e um cêntimos), perfazendo o moÍrtante

global anual de € 8.1.32,52 (oito mil cento e trinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos).

4
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2. O pagamento das quantias â que se reportâ o anterior ficará sujeito à

comprovada conúatação do Íecurso humano, a tempo parcial, nos termos definidos na

cláusula seguinte.

3. A impottàncía a que se refere o númeru I serâ transferida patz 
^ 

Segunda Outor-

gante em tranches trimesúais, a ter lugar nos meses de janeiro, abril, julho e outubro.

4. Os recursos financeiros a que se alude na presente cláusula encontrâm-se previs-

tos no Plano de Atividades Municipais, no objetivo 4.2.5., projeto de ação 03, com a classi-

ftcaçã.o económica 02 / 0 4050 1 02.

CAPÍTULO ilI
Recutsos lfumanos

Cláusula 5.'

Recurcos lfumaaos

O recrutamento de recuÍsos humanos, a tempo parcial, para a concretização da

delegação de competências operada no pÍesente instrumento, ftcarâ a c Ígo da Segunda

Outorgante, que poderâ optar pela modaüdade de contratação que se venha a revelar mais

adequada ao fim a prosseguir.

rÍturo rrr
DOS DIREITOS E OBRIGAçOES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Dircitos e Obrigações da Ptimein OutoÍgante

Cláusula 6.'

Diteitos da Ptimeiru Outotgante

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Aprcciar a adequação dos serviços prestados pela Segunda outorgante;

b). Sohcitar à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, nos

termos da Cláusula 12";
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y'. Âpresentar à Segunda Outorgante sugestões e propostas, no âmbito das reuniões

ptevistas no ntimero í da Cláusu/a í0'.

Cláusula 7."

Obrigações da Primeita Outotgante

No âmbito do presente contÍato, a Primeira Outorgante obdga-se a:

a)Yenfrcat o cumprimento do contÍato nos termos da Cláusula 12";

b). Efetuar o acompanhamento local da prestação de serviços;

c). Transfem paÍa a Segunda Outotgante os Íecursos financeiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido no número ) da Cláusula 4'.

CAPÍTULO TT

Direitos e Obdgações da Segunda Oatotgante

Cláusula 8.'

Direitos da Segunda OutoÍgaflte

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). Sohcitar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

á). Receber atempadamente a transferência das veÍbas apuradas nos termos da Cláu-

sula 4o, com a periodicidade aí definida.

Cláusula 9."

Obrigações da Segunda Outorgante

No âmbito do presente contÍâto, a Segunda Outorgante frca obrigada a:

a). Exercet âs competências delegadas de forma eficiente e eflcaz, na esttita obser-

vãncia de critérios de equiJíbrio e economia de recursos;

b). Prestar as informações que a Primeira Outotgante solicite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

l. Dar conhecimento, no pr^zo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicar, impedir, tomaÍ

mais oneroso ou difícil o exercício das competências delegadas;
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d). Remeter à Primeira Outorgante documento

recursos humanos, independentemente da modalidade

mento do disposto na Cláusula 5'.

o

adotada, para

da conúatação dos

efeitos do cumpri-

rÍruro ry
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO T

Acompanhamento da execução

Cláusula 10."

Acompanh a Ín en to da Exe c u ção

1. No sentido de garanú uma melhor articulação entÍe as autarqúas poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, havet lugar à rcalizaçào de reuniões entÍe representantes

das partes outoÍgantes.

2. O intedocutor designado pela Primeira Outorgante pârâ acompanhamento da

execução do ptesente contrato será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da linapeza urbana e promoção ambiental, sem prelúzo da possibiüdade de indicação de

pessoa diversa por parte daquela.

Cláusula 11."

Casos urgentes

A Segunda Outorgante deve comunicar à Primeira Outorgante, imediatamente, por

contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de forma imprevisi

vel, afete ou possa afetx de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12."

Verifrcação do cumpriaento do obieto do contato

Â Primeita Outorgante pode verificâr o cumprimento do contrato, bem como exi-

glÍ que lhe seiam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.
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TÍTULO v
DrsPosrçÕBs cnnans

Crq,PÍfutO t
Yigência, modifrcação e cessação do cofltato

Cláusula Í1.'

Vigência

O período de vigência do contato coincide com â duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejúzo do disposto no número 2 da Cláusula l6'.

Cláusula 14.'

ModiÍicação

1. O presente contÍato pode ser modificado, pot acordo entÍe âs partes, sempre que

se ver{fique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os temos em que opeÍafl^ 
^

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anotmal e imptevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gtavemeflte os princípios da ptosse-

cução do interesse público, da continúdade da prestação do serviço púbüco, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modificacão do coÍrtÍâto revesúá a Íorma escrita.

Cláusula 15.'

Revogação

1. As partes podem, por mútuo acordo, Íevogar o pÍesente contrato de delegação

de competências.

2. A rcvogação do contÍato revesúá a forma escrita.

Cláusula 16.'

Cessação

1. O contrato caduca Íros teÍmos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula / 3', extingundo-se as telações

contratuais existentes entre as paÍtes.
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2. O conúato renovaÍ-se-á após a instalação da Âssembleia M,fiipal de Pombal,

não detetminando a mudança dos tinrlares dos órgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Vermoil, a sua caducidade, salvo se aquele 619ão deüberativo autortzat a denúncia

deste contrâto, Íro pÍaizo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O ptesente contrâto pode ainda cessaÍ por tesolução quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do contrato tenha pot fundamento a alinea b) do número

anterior, a Primeira Outorgante deve demonstrât que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos previstos nzs alíneas a) a 4 do n.o 3 do artigo I15." do Anexo I da l-,ei n.' 75/ 2013, de

l2 de setembro.

5. Â cessação do contÍato não podetá, em caso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço púbüco, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vigorar.

CAPÍTULO il
Comunicações, pÍazos e foto competeflte

Cláusula 17."

Forma das comunicações e notiíícações

1. Âs comunicações e as notificações enüe as pârtes outorgantes serão efetuadas

por escrito e remetidas via correio eleüónico, com recibo de entrega e leitura, para o respe-

tivo endereço, identificado no presente instrumento, sem prejuzo da possibiüdade de

serem acordadas outÍas tegÍas.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constântes do presente contÍato

deverá set comunicada,por escdto, à outra paÍte.

Cláusula 18.'

Contagem dos prazos

Os prazos ptevistos neste contrato são contínuos.

Cláusula 19."

Foto competente
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Pata a resolução de quaisquer litígios entÍe as partes sobte a interpretação e execu-

ção deste contÍato de delegação de competências setá competente o Tribunal Administrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer ouüo.

CAPÍTULO ilI
Forma, Dircito aplicável e entrada em vigoÍ

Cláusula 20.'

Fotma do contato

O presente contrato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusrula2l."

Diteito aplicável

1. Na execução do contÍato ora firmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A L^ei n." 75 / 20/ 3, dt / 2 de selembro e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariâmente, e poÍ forçâ da lei, observar-se-ão, ainda as disposições coflstan-

tes do Crídigo do Prucedimento AdminisÍratiuo.

Cláustla22."

Entada em uigor

O presente contÍâto interadminisúativo entÍa em vigor após a sua apÍovação pela

Âssembleia de Freguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal, 23 de iunho de 2017

(DiogoAhu M Cânara Municipal de Pombal)

l0
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da Mola, aa qaalidade de Pruidente da Junta de Fnguetia de Vemoil)

ll



MUNICÍPIO DE POMBAL

ANEXO I
(Cláusula 2)

t2





Freguesia de Vermoil
Rua João de Barros, 32

3105-442 Vermoil C.A.E.: 751l3 N.I.F.: 507674065

ATAS
ATA N., gl2gl7 F-olha 4l

Aos vinte e seis dias do mês de Abril de dois mil e dárur."t" pelas dezoito horas reuniu
extraordinariamente a Junta de Freguesia de Vermoil, na sua sede, com a presença de
todos os seus membros, nomeadamente, Presidente: Ilídio Manuel da Mota, casado, de
45 anos de idade, gerente comercial, portador do Cartão de Cidadão n.o 09921881 0226,
Secretário: Carlos José Mendes dos Santos, casado, de 53 anos de idade, industrial,
portador do Cartão de Cidadão n.' 07797379 8224, e Tesoureira: Maria Eugénia
Rodrigues Mendes, viúva, de 54 anos de idade, empresária, portadora do Cartão de
Cidadão n.' 04387316 22y8.

Aberta a sessão pelo Seúor Presidente da Juntâ deu-se inicio à ordem de trabalhos que

teve como ponto único: O seúor Presidente da Junta de Freguesia apresentou a
proposta de contrato interadministrativo a celebrar entre o Município de Pombal e a
Freguesia de Vermoil para limpeza uÍbana, apreciado o documento, que se anexa a esta

ata, foi aprovado por unanimidade, dando poderes ao presidente da junta para a

respetiva assinatura.

Nada mais havendo a tratar foi encerrado a reunião lavrando-se da mesma a presente ata
que vai ser devidamente assinada pelos que nela intervieram.

O PRESIDENTE: (llídio Manuel da Mota)

O SECRETÁRIO: (Carlos José Mendes dos

A TESOUREIRA: (Maria Eugénia Rodrigues Mendes)

A Junta de Eeglr€sia d€ rêrnnil cotifica que a óla

(Sêlo Brafto )

{ lusll- r'( )ri r'(,
I'tlrx t.ss \tx) poll I í)Àtpt | \txIr




